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PROJETO DE LEI  Nº 125, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2015. 
 

Autoriza o Executivo Municipal prorrogar por mais 
10 anos o prazo de que trata o Art.2º, letra a, da lei 
municipal nº 1.714, de 16.12.1996, alterada pela Lei 
Municipal nº 1.948, de 26.04.1999 e também a doar 
uma área de terras para  implantação e instalação 
do Campus da UNISC- Universidade de Santa Cruz 
do Sul em Sobradinho. 

      
Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a prorrogar por mais 10 (dez) anos, o prazo 
de que trata o art.2º, letra a, da lei Municipal nº 1.714, de 16.12.1996, alterada pela Lei 
Municipal nº 1.948, de 26.04.1999, para que a  Associação Pró Ensino de Santa Cruz do 
Sul-APESC mantenedora da Universidade de Santa Cruz do Sul-UNISC,  possa continuar  
oferecendo os cursos de nível superior já existentes. 
 
 Art. 2º. Fica o Executivo Municipal autorizado a  doar à Associação Pró-Ensino de Santa 
Cruz do Sul-APESC, mantenedora da Universidade de Santa Cruz do Sul-UNISC, para a 
implantação e instalação do Campus da Universidade, visando a ampliação e instalação de 
novos cursos bem como para a infraestrura  necessária ao funcionamento da mesma,   uma 
área de terras de 50.000 m², localizada na RST 481, na localidade de Linha Carijinho, neste 
Município. 
Parágrafo Único: A área objeto da doação a que se refere a presente Lei, deverá ser 
utilizada obrigatoriamente para os objetivos institucionais da entidade donatária e na 
implantação do projeto de construção da infraestrutura de ensino no município. 
  
Art. 3º. Haverá revogação automática da doação do imóvel, independente de aviso, 
interpelação ou notificação do donatário, com a reversão, do imóvel ao patrimônio do 
Município, no prazo de 10 (dez) anos.  
Parágrafo Único: Caso a área objeto da doação não seja utilizada no exercício da 
finalidade pretendida e/ou a entidade não efetive o compromisso assumido no respectivo 
termo a ser firmado, esta deverá ser revertida ao patrimônio do município, independente de 
indenização, com todas as benfeitorias e acessões implantadas. 
 
Art. 4º - Deverá constar na escritura publica de doação cláusula de reversão do imóvel ao 
patrimônio do Município, nos casos de término do prazo da doação outorgada ou nos casos 
de desvio de finalidade ou não realização das obras necessárias ao cumprimento de sua 
finalidade, em conformidade com o §4º, do Art.17, da Lei Federal 8666/93, assim como 
constar a garantia de que trata o § 5º desse mesmo artigo. 
   
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Sobradinho,  aos 25 
dias do mês de novembro de 2015. 
 
     Luiz Affonso Trevisan, 
     Prefeito Municipal. 
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Of. 441-SMA/2015  Sobradinho, 25 de novembro de 2015. 
 
 
 
Ilmo. Sr.: 
Ver. Valmor Antônio Gonçalves 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
Sobradinho - RS 
 
 
     Senhor  Presidente: 
 
 
 
 
 

Ao cumprimentarmos Vossa Senhoria, 
encaminhamos o Projeto de Lei nº 125, que autoriza o Executivo Municipal prorrogar 
por mais 10 anos o prazo de que trata o art.2º, letra a, da Lei municipal nº 1.714, de 
16.12.1996, alterada pela Lei Municipal nº 1.948, de 26.04.1999 e também a doar 
uma área de terras para a implantação e instalação do Campus da UNISC- 
Universidade de Santa Cruz do Sul-UNISC. 

Este projeto de lei  autoriza o Município a doar área 
de terreno medindo 50.000,00m² (cinqüenta mil metros quadrados), situada à RST 
481, localidade de Linha Carijinho, de propriedade do Município. 

Esclarecemos  que a doação a ser autorizada deverá ser 
outorgada à Associação Pró-Ensino de Santa Cruz do Sul – APESC, entidade sem 
fins lucrativos mantenedora da Universidade de Santa Cruz do Sul – UNISC, para a 
implantação e instalação do Campus da Universidade, visando a ampliação e 
instalação de novos cursos bem como para a infraestrutura necessária ao 
funcionamento da mesma. 

Registre-se que a APESC é entidade civil sem fins 
lucrativos, cujas finalidades estatutárias compreendem sabidamente projetos de 
caráter social, difundindo atividades de natureza educacional e cultural para a 
comunidade regional, assistência jurídica gratuita, cursos profissionalizantes, cursos 
de graduação e pós-graduação, entre outros, instalada com campi neste município 
de Sobradinho, especificamente, há aproximadamente duas décadas. 

Salientamos também que a área de terreno a ser doada é de 
domínio pleno municipal, havida por processo de desapropriação com a finalidade 
inicial de destinar-se a projetos de parques industriais, mas que, com o curso do 
tempo revelou-se em perfeita sincronia com o desejo da entidade APESC de 
ampliar sua estrutura educacional neste município e, ao mesmo tempo, o intento do 
Poder Público Municipal de fomentar o ensino e de tornar-se polo de referência em 
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educação superior na Região Centro Serra. Tudo induz à convicção, enfim, de que a 
referida entidade faz jus à doação pretendida, haja vista ser a mesma uma 
sociedade civil sem fins lucrativos, com efetiva atuação social, além do 
compromisso expresso de se implantar no local sua estrutura de ensino, que 
atualmente não se amplia no município tendo em vista as limitações físicas com as 
quais se depara no atual imóvel no Bairro Maieron, junto à Escola Municipal Borges 
de Medeiros. 

Temos a  certeza, Senhor Presidente, de que a presente iniciativa 
com a doação pretendida a uma instituição que vem realizando trabalhos 
educacionais e assistenciais reconhecidos pela comunidade, possibilitará a 
manutenção dessa grandiosa obra, utilizando, para tanto, o imóvel em apreço para o 
atendimento ao interesse público, na forma preceituada pela Lei Orgânica do 
Município e pela Constituição da República. 

Neste aspecto, aliás, é mister registrar-se que a promoção do 
desenvolvimento econômico e social é um imperativo constitucional, na esteira dos 
objetivos fundamentais da República no sentido de “garantir o desenvolvimento 
nacional” e “erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades 
sociais e regionais” (Constituição da República, art. 1º, III e IV; art. 3º, III e I V). 

Com efeito, a ordem econômica é preordenada, 
constitucionalmente, à iniciativa privada, conforme arts. 170 e 173 da Constituição 
da República, o que não subtrai do Estado, não obstante, a função de incentivo e 
planejamento (art. 174). E aqui, se diga Estado em sentido lato, assim compreendo 
todos os entes da Federação, incluídos os municípios. 

É notório que Estados e Municípios vêm, de longa data, instituindo 
incentivos para o seu desenvolvimento econômico e social, por meio da implantação 
de indústrias – mas também de outras atividades econômicas – em seus territórios.  
E, se assim o é, entende-se como legítimas as políticas de incentivos visando à 
atração de pessoas jurídicas para promoverem o desenvolvimento local inclusive no 
âmbito educacional. Nessa perspectiva, a doação de imóveis com encargos tem 
sido admitida, desde que atendidos princípios como os da legalidade, da isonomia e 
impessoalidade, da moralidade e da finalidade pública, através de procedimentos 
que caracterizem a escolha das empresas não em razão das pessoas que 
detenham o capital, mas em função de projetos de empreendimentos e negócios de 
interesse social para a comunidade, como  no caso ora em apreço. 

Neste aspecto, aliás, encontra-se prevista cláusula de reversão, 
para o caso de desvio ou não realização do objetivo necessário ao cumprimento de 
sua finalidade, dentro do prazo de 10 (dez) anos, contados da efetivação da doação. 
E a questão doação de imóveis públicos encontra albergue na Lei nº 8.666/1993, 
mais especificamente no § 4º do art. 17, que permite a dispensa de licitação na 
doação com encargos, “no caso de interesse púbico devidamente justificado”, 
anotando-se que é obrigatória a cláusula de reversão ou sua substituição por 
hipoteca de segundo grau, se o donatário necessitar dar o bem em garantia de 
financiamento, conforme dispõe o § 5º do mesmo artigo: “Na hipótese do parágrafo 
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anterior, caso o donatário necessite oferecer o imóvel em garantia de financiamento, 
a cláusula de reversão e demais obrigações serão garantidas por hipoteca em 
segundo grau em favor do doador”. 

Assim sendo, pelo prisma da Lei nº 8.666/1993 e da própria 
Constituição da República, em razão de seus fundamentos, objetivos e princípios 
tem-se como viável, juridicamente, que a legislação municipal promova a permissão 
legítima para a doação de imóvel público à APESC, o que está no âmbito de 
programas de desenvolvimento econômico, educacional e social, estando o 
Município assegurado, outrossim, com a cláusula de reversão em seu favor  
 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 
Luiz Affonso Trevisan, 
Prefeito Municipal. 
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